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Concede  Medalha  de
Honra  Mérito  Amaro
C a v a l c a n t i  a
Congregação  Servas
do Coração Imaculado
de  Maria  (Irmãs  do
B o m  P a s t o r  d e
Quebec) .
 

                        
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JARDIM  DE
PIRANHAS.  ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,  no  uso  da
atribuição que lhe confere as Normas Regimentais, faz saber que o
Plenário  aprovou  e  fica  promulgada  a  presente  Resolução,
conforme Projeto de Resolução  nº 004/2023.  AUTOR: vereador
 GUTEMBERG  DANTAS  DE  QUEIRÕZ.  Aprovado  na  Sessão
Ordinária do dia 15 de junho de 2023, por unanimidade:      
 
Art. 1º - Fica concedida a Medalha de Honra ao Amaro Cavalcanti a
Congregação Servas do Coração Imaculade Maria (Irmãs do Bom
Pastor  de  Quebec),  pelos  relevantes  serviços  prestados  no
município de Jardim de Piranhas/RN  r                     
 
                        
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
             
Jardim de Piranhas/RN, 16 DE JUNHO DE 2023
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FRANCISCO JUNIOR ALVES
VEREADOR/PRESIDENTE
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OTONIEL RODRIGUES DA SILVA
 VEREADOR/1º SECRETÁRIO
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